
Prazos para liquidação



Liquidação da Despesa

Liquidação 
da 

despesa

Segundo estágio da despesa 
pública

Verificação do direito adquirido pelo 
credor, tendo por base os títulos e 
documentos comprobatórios do 

respectivo crédito, após a execução 
do objeto ou de etapa do cronograma 

físico-financeiro do contrato

corresponde à instrução 
completa do processo de 
pagamento e a respectiva 

confirmação da despesa pelo 
fiscal do contrato



Prazos para Liquidação da Despesa



● O prazo não se aplica aos contratos ou instrumentos equivalentes que prevejam prazos para pagamento que

não comportem a quantidade de dias, devendo a liquidação ser realizada em tempo hábil para o regular

pagamento no prazo

● O prazo poderá ser excepcionalmente prorrogados, justificadamente, por igual período, quando houver

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais, observado o prazo para

recolhimento da retenção para a previdência social

● O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota

fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado

para os fins da contagem dos prazos

● Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação da despesa, o prazo para o pagamento

será suspenso até a sua regularização.

● Nos contratos de prestação de serviços com cessão de mão de obra, verificada situação de irregularidade no

pagamento das verbas trabalhistas, previdenciárias ou referentes ao FGTS, o órgão contratante pode realizar a

liquidação da despesa do valor incontroverso, observado o devido procedimento de notificação à empresa

quanto ao descumprimento contratual

Prazos – Liquidação da Despesa
Exceções

Art. 28 da OS 005/2023



DOCUMENTAÇÃO



Documentos que deverão constar nos processos de pagamento

Medições mensais:

Nota Fiscal;
Documentos da GFIP/SEFIP – DCTFWeb;
DARF paga;
GRF (FGTS) paga;

Certidões negativas atualizadas;

Boletim de medição;

Confirmação da despesa.

Primeira medição:

Comprovação do Cadastro Nacional de Obra – CNO

Última medição:

 Termo circunstanciado de recebimento provisório ou definitivo

 Certidão negativa de débitos do CNO da obra



Confirmação da despesa

CONFIRMAÇÃO DE DESPESA - Obras e Serviços de Engenharia

Para fins de autorização de pagamento, atesto a efetividade dos documentos abaixo citados e 
anexados, e informo que os serviços medidos no período (informar o período) foram executados 
conforme especificações do contrato nº (xxxxxxxxx). Deste modo, confirmo a despesa da Nota Fiscal 
nº (xxxxxxxxx), recebida no dia (data do recebimento), cujo valor é de R$ (xxxxxxxxx), a qual está 
preenchida de acordo com a planilha de medição anexa (nº doc. SEI).

1. REGULARIDADE FISCAL, DECLARAÇÕES E GUIAS
1.1.REGULARIDADE FISCAL - Documentações relativas ao período de execução do serviço:

1.1.1 Certidão Conjunta Tributos Federais (n° doc. SEI);
1.1.2 Certificado de Regularidade FGTS (n° doc. SEI);
1.1.3 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (n° doc. SEI);
1.1.4 Certidão Negativa de Débitos Municipais (n° doc. SEI);
1.1.5 Certidão Negativa de Débitos Estaduais (n° doc. SEI).



Confirmação da despesa

1.2 DOCUMENTOS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIOS – Declarações e 

Guias (preencher no caso da apresentação ser obrigatória, caso contrário, excluir o 

bloco 1.2)

1.2.1 GRF - Guia de Recolhimento do FGTS, com comprovante de pagto (n°s doc. 

SEI e doc. SEI);

1.2.2 GFIP/SEFIP (n° doc. SEI);

1.2.3 Recibo de Entrega da Declaração de Débitos e Créditos Trib. Fed. e 

Previdenciários – DCTFWeb (n° doc. SEI);

1.2.4 Documento de Arrecadação de Receitas Federais – DARF, com comprovante 

de pagamento (n°s doc. SEI e doc. SEI).



Conectividade Social : protocolo de envio de arquivos

Pontos de atenção

 Competência: mês da

prestação do serviço

 Código de recolhimento:

155

.

155



Relação dos Trabalhadores constantes no Arquivo SEFIP

Pontos de atenção

 Modalidade: Branco

 Competência: mês da

prestação do serviço

 Código de recolhimento:

155

 Relação de trabalhadores que

trabalharam naquele mês na

obra

 Inscrição - CNO da obra

.



Resumo do Fechamento – Empresa FGTS

Pontos de atenção

 Competência: mês da

prestação do serviço

 Código de recolhimento:

155

 Nº Arquivo: NRA do

protocolo de envio

 Total a recolher: valor da

GRF

.

155

.



Relatório fechamento empresa FGTS X GRF X Comprovante de Pagamento

155

.



Confirmação da despesa

1.2 DOCUMENTOS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIOS – Declarações e 

Guias

1.2.1 GRF - Guia de Recolhimento do FGTS, com comprovante de pagto (n°s doc. 

SEI e doc. SEI);

1.2.2 GFIP/SEFIP (n° doc. SEI);

1.2.3 Recibo de Entrega da Declaração de Débitos e Créditos Trib. Fed. e 

Previdenciários – DCTFWeb (n° doc. SEI);

1.2.4 Documento de Arrecadação de Receitas Federais – DARF, com comprovante 

de pagamento (n°s doc. SEI e doc. SEI).



Documento de Arrecadação de Receitas Federais –
DARF, com comprovante de pagamento



Comprovantes de Pagamentos 



Comprovantes de Pagamentos 

Pontos de atenção

 Deve ser apresentado

comprovante de

pagamento

 Não deve ser

apresentado

comprovante de

agendamento

.



 Relação dos Trabalhadores com GRRF constantes no Arquivo SEFIP;

 Demonstrativo do Trabalhador de Recolhimento FGTS Rescisório;

 GRRF – Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS;

 Comprovante de Depósito

Casos de Rescisões

Documentos



Relação dos Trabalhadores com GRRF Constantes no Arquivo SEFIP

Pontos de atenção

 Relação de trabalhadores

demitidos

 Apresentação de GRRF com

comprovante de pagamento

 Demonstrativo do

Trabalhador de Recolhimento

FGTS Rescisório

.



Demonstrativo do Trabalhador – Recolhimento FGTS Rescisório 



GRRF e Demonstrativo do Trabalhador – Recolhimento FGTS Rescisório 

Comprovante de Pagamento



 Prévia autorização por escrito para a subcontratação;

 GFIP da subcontratada - Cód. Recolhimento 150, com tomador a contratada e CNO da

obra;

 Cópia da NF da subcontratada - com tomador contratada;

 Cópia do contrato firmado com a subcontratada para realização da obra ou serviço;

 Certidões negativas atualizadas da subcontratada.

Subcontratação

Documentos



 Instrumento que forneceu o reajuste (apostila, aditivo)

 Memória de cálculo de reajustamento constando no mínimo os seguintes dados:

nº doc. SEI NF original – período - valor – valor reajustado – diferença a  pagar

 informação do número do processo onde consta a GFIP/SEFIP da medição original;

 Nota fiscal referente ao reajuste.

Reajustes

Documentos



Pontos de atenção



PONTOS DE ATENÇÃO



PONTO 1 – CONFIRMAÇÃO 
DA DESPESA



PONTO 2 – NOTA FISCAL



PONTO 3 – EMPENHO



PONTO 4 – REGULARIDADE 
FISCAL E TRABALHISTA



PONTO 5 –
LEGISLAÇÃO 
TRABALHISTA



FORMULÁRIOS SEI



Processo de Referência – SEI nº 22.0.000132262-5

ESTÁGIO ITEM DESCRIÇÃO
RESPONSÁVEL 

PELA ASSINATURA

Início da 
Contratação

Indicação de Fiscal de 
Contrato e de Serviço

Modelo definido no Anexo I da OS 005/2023 a ser utilizado pelo 
gestor de contrato para indicar os fiscais de contrato e de 
serviço

Gestor de 
Contrato

Início da 
Contratação

Designação de Gestor 
de Contratos, Fiscal 
de Contrato e Fiscal 
de Serviço

Modelo definido no Anexo II da OS 005/2023 a ser utilizado pelo 
titular da pasta para designar o gestor de contrato, os fiscais de 
contrato e de serviço

Titular da Pasta 

Início da 
Contratação

Lista de Verificações
Modelo definido no Anexo V da OS 005/2023 a ser utilizado pelo 
fiscal de contrato

Fiscal de Contrato

Execução 
Contratual -

atestes
Boletim de Medição

Modelo definido no Anexo VI da OS 005/2023 a ser utilizado 
pelo fiscal de serviço

Fiscal de serviço

Execução 
Contratual -
pagamento

Confirmação de 
Despesa - Obras e 
Serviços de 
Engenharia

Formulário SEI a ser utilizado pelo fiscal de contrato, designado 
por Portaria, para confirmar a despesa de obras e Serviços de 
Engenharia 

Fiscal de Contrato



Processo de Referência – SEI nº 22.0.000132262-5

ESTÁGIO ITEM DESCRIÇÃO
RESPONSÁVEL 

PELA ASSINATURA
Execução 

Contratual -
ocorrências

Formulário de 
Acompanhamento de 
Execução Contratual

Modelo definido no Anexo III da OS 005/2023  a ser utilizado 
pelo fiscal de contrato.

Fiscal de Contrato

Execução 
Contratual -
ocorrências

Notificação

Modelo definido no Anexo IX da OS 005/2023 a ser utilizado 
pelo fiscal de contrato para notificar a empresa nos casos de 
descumprimento contratual e para informar a intenção de 
aplicação de sanções; utilizar formulário SEI

Fiscal de Contrato

Conclusão da 
obras

Termo Circunstanciado
modelo definido no Anexo IV da OS 005/2023 a ser utilizado 
pelo fiscal de serviços da obra, comissão de recebimento ou 
equipe de fiscalização 

Fiscal de Serviços 
da Obra



Dúvidas?!



Contatos e Links úteis● Página da CGM – orientações sobre fiscalização: https://prefeitura.poa.br/smtc/orientacoes-sobre-

fiscalizacao-de-contratos

● Cartilha para ordenadores, fiscais de contratos e fiscais de serviços:
https://prefeitura.poa.br/sites/default/files/usu_img/sites/smtc/Controladoria/Normas%20e%20Manuais%20CGM

/Cartilha%20do%20Fiscal%20de%20Contrato%20e%20de%20Servi%C3%A7o_V2.pdf

● Ordem de Serviço 005/2023: https://leismunicipais.com.br/a1/rs/p/porto-alegre/ordem-de-

servico/2023/1/5/ordem-de-servico-n-5-2023-dispoe-sobre-as-normas-e-os-procedimentos-a-serem-adotados-

pelos-gestores-de-contratos-fiscais-de-contratos-e-pelos-fiscais-de-servicos-nos-contratos-firmados-pela-

administracao-centralizada-autarquias-e-fundacao-do-municipio-de-porto-alegre-e-revoga-a-ordem-de-servico-n-

007-de-10-de-novembro-de-2020-e-a-ordem-de-servico-n-010-de-29-de-dezembro-de-2020?q=5

https://prefeitura.poa.br/smtc/orientacoes-sobre-fiscalizacao-de-contratos
https://prefeitura.poa.br/sites/default/files/usu_img/sites/smtc/Controladoria/Normas e Manuais CGM/Cartilha do Fiscal de Contrato e de Servi%C3%A7o_V2.pdf


Muito obrigado!


